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A T O S D 0 P R E F E I T 0 

DECRETO N9 2 . 5 9 4 D E 17 JANEIRO De. 1994. 

FIXA ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO-00 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE -J020 PESSOA, -ESTA3.0 OÁ 
PARAÍBA, 'lio uso de suas at r ibui.coes legais, 

c'a Lei n9 
COKSIOHSANDO o s^e dispõe o- iffciüc 

de . de dezembro de 199'3. 

D E C R E T A : „ 
Art. iS - Au S e C e i U s tst i-aüo- e .aa iinj>o<ii 

fixados i nu Crçariento Geral to-- .Município,' p;-.'a o . exercício 
..«i-nance ¡fo.de; 199*- cão atual i sidas ?rel i m i n :.:«en! ¿ EI« 495,23 ï 
(Quatrocentos e noventa e cinco inteiros vi.-.te •; três -1 rmc 
por ..cent.>; índice de var iaçao tío INPC/I3GS,ocorr i\,a r.u. par íoua 
julho a dezeoibro (!-.: 1993. 

Art.-29 - F. ra a Secretar i 
'dena'cSo Geral autorizada a tomar prov' 
i -cu - ir ¡«nato t'o ditté Decreto. - • 

do 

Art. 3S - Estl 
. .mît V icac.ân, retroagi ru; o 
iro de 1994. 

;?to entra 
ef r i t ó\¿ 

PREFEITURA DE HUNICIP.AL.OE J02C0 PESSOA, E« 1 7 DE 
JANEIRO DE Í994. 

- V-- V , t" I 

S E C R E T A R IA D E 
F I N A N C A S 

PORTAHIA N« 02 /94-GS-SEFIN 

João Pessoa, 17 de Janeiro de 1994 

por Lei, era conformidade dom o que disciplina o Art. 105., d a Lei Com 

plementar n* 02/91. . 

... R E S 0 L V E: * 

• Art. ia - Pára efeito de lançamento e cobrança do IPTU 

Imposto Predial e. Territorial Urbano, pertinente ao exercício de 1994 

dispor os setores em 02 (dois) grupos, assim discriminados: 

TADO DA PARAÍBA, no uso de suas; atribuições, que lhes são conferidas 

Setores: 

GRÚP0"B" 

Setores: 

1, 2, 3, 4, 5, 6, 12, 14, 15, 18; 19, 20, 21 e 22. 

f, 8, 9, 10, 11, 13, 16, 17, 23, 24, 25, 26 e 27. 

" A r t . 2* - Sua quitação se dara em Cota-Única, com 2556 

(Vinte e cinco por cento) de desconto, pelo total do exercício,.ou em 

10 (dez) Parcelas, obedecendo- rigorosamente o seguinte calendario: 

Ate., 

Até.. 

Vencimentos 

..04.02.94 

..07.02.94 

\ 

. :. .Ate 27.05.94 

1.0 - Cota Única 

1 . 1 - GRUPO "A": 

1.2 - GRUPO "B":.....................' 

2.0 - Total do Exercício Sem Multa 

2.1 - GRUPOS "Á" e "B":-.* 

3.0 - PARCELAS: 

3.1 - l 3 (Primeira) 

3.1.1 - GRUPO "A" Dia 22 de fevereiro 

3 . 1 . 2 - GRUPO "B" Dia 23 de fevereiro 

3.2 - 2.» a 10» (Segunda à Decima) 

3.2.1 - GRUPO "A" Dia 14 de cada m ê s 

3.2.2 - GRUPO "B" Dia 18 de cada mês 

Artj 3* - 0 não r recolhimento do Imposto Predial e Terrl 

torial Urbano - I P T U . ç e l o Total d o Exercício até 27.05.94 implicara 

na aplicação das penalidades' previstas èm Lei. 

Árt. 48 - Para efeito de Pagamento, o Valor em cruzeiros 

será determinado mediante a multiplicação-da quantidade de UFIR-JP Uni 

dade Fiscal de Referência do Município de João Pessoa, pelo valor des 

ta no Dia do Pagamento. 

Art. 5*'- Fica facultado ap contribuinte antecipar total 

ou parcialmente, o pagamento das parcelas, aplicando-se,- neste caso, a 

regra do Artigo' anterior.. 

Art. 6* - M á hipótese da UFIR-JP.- Unidade Fiscal de R e 

ferência do Município de João pessoa, por força de Lei Federal perder 

sua função de referencial" de indexação de TriSutOs, fica ado 

tado, automaticamente, para efeito desta Portaria, o índice que vier 

substituí-lo,de modo a preservar o valor atualizado do débito quando 

do recolhimento. . 

Art. 7 S - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrario. \' -

SECRETARIA D E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 

0 SECRETÁRIO DE FINANÇAS DÓ MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, E S , 1 7 D E J A M E I R 0 , D E 1994. • , sJS. 

iosE J E R O N I W ) ouve * 
: Secretário de/Finanças 

http://�fo.de
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O S E C R E T Á R I O DE A D M I N I S T R A Ç Ã O , n o u s o d a s a t r i b u i - ç õ e s que l h e c o n f e r e 

a r t i g o 6 6 , i n c i s o I V , d a L e i 0 r g . a n i . c a p a r a o M u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a , 

d e 0 2 d e a b r i l de 1990 e c o n s o a n t e a d e l e g a ç ã o de c o m p e t ê n c i a e x p r e s s a 

n o s D e c r e t o s M u n i c i p a i s d e nSs 1 . 7 6 1 , d e 22 de m a r ç o de 1989 e 2 . 0 5 9 • 

d e 3 1 d e j a n e i r o d e 1 9 9 1 . 

D E F E R I U o s s e g u i n t e s p r o c e s s o s d e L I C E N Ç A E S P C E I A L : 

P R O C E S S O NOME . M A T R Í C U L A 

2 4 6 0 7 / 9 3 HUGO HARRY F . . L U C E N A KRAMER 3 - 7 9 1 

2 5 0 8 S / 9 3 A N T O N I O DOS S A N T O S P A S S O S . 5 . C S I 

2 4 5 3 0 / 9 3 J O Ã O A L Y E S DE M E L O 3 - 3 3 5 
.! K ' J 

I N D E F E R I U o s s e g u i n t e s p r o c e s s o s de L I C E N Ç A E S P E C I A L : 

2 4 5 9 6 / 9 3 J O S A F Á CE S O U Z A P E R E I R A I 4 . 2 4 S 

2 4 - 1 5 3 / 9 3 T E R E Z I N H A DE J E S U S B E Z E R R I L " 3 - 5 9 9 

A N U L O U o s s e g u i n t e s p r o c e s s o s d e L I C E N Ç A E S P E C I A L : 

0 0 2 3 9 / 9 4 M A R I A J O S É DA S I L V A 9 - 0 5 9 

0 0 2 9 7 / 9 4 RAIMUNDO A L V E S DE O L I V E I R A 1 0 . 9 5 3 

I N D E F E R I U p s s e g u i n t e s p r o c e s s o s d e A S C E N Ç Ã 0 F U N C I O N A L : 

2 1 8 2 7 / 9 3 J 0 C E M I R DE F R E I T A S P E R E I R A . 1 6 . 4 6 1 

1491/93 D A L V A M A R I A DE S O U Z A l S . 0 4 1 

2 4 - 3 2 9 

16.631 

2 7 . 2 6 3 

D I A S 

130 

160 

160 

5 3 1 2 / 9 3 J 0 S E N I LEMOS DE SOUSA 

2 2 7 7 5 / 9 3 J O S É F E R N A N D E S F E R R E I R A 

2 4 2 5 5 / 9 3 DILUYA S I L V A A . .BARRETO 

0 S E C R E T Á R I O DE A D M I N I S T R A Ç Ã O , n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s que l h e c o n f e r e c 

a r t i g o 6 6 , i n c i s o I V , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a , 

d e 02 d e a b r i l de 1990 e c o n s o a n t e a d e l e g a ç ã o de c o m p e t e c i a e x p r e s s a 

n o s D e c r e t o s M u n i c i p a i s d e n ? 1 . 7 8 1 , de 22 de m a r ç o de I 9 s 9 , e 2 . 0 5 9 de 

3 j de ^ a n ç j r . p çje | 9 9 l ; 

P O R T A R I A NS 7 1 / 9 4 de 17 de j a n e i r o de 1994 

R E S O L V E : f a z e r r e t o r n a r a s s u a s a t i v i d a d e s a s e r v i d o r a ANA MARGARIDA T R I \ 

DADE CO V A L E ROCHA, m a t r í c u l a n s 1 6 . 4 3 4 - S , - P R O F E S S O R , C l a s s e D, n í v e l - I , 

l o t a d a n a S E D E C , q u e s e e n c o n t r a de l i c e n ç a s e m v e n c i m e n t o s , p a r a t r a t o 

d e i n t e r e s s e p a r t i c u l a r . 

P O R T A R I A N? 7 3 / 9 4 de 17 d e j a n e i r o de 1994 ' 

R E S O L V E : d e s i g n a r K É R C I A M A R I A DE A R A Ú J O , m a t r í c u l a n S 1 7 . 4 7 8 - 5 , p a r a , h a 

q u a l i d a d e de MEMER0, c o m p o r a C o m i s s ã o E s p e c i a l de A v e r i g u a ç ã o p a r a e f e i t 

de i s e n ç ã o de I P T U , da PRCGEM, d u r a n t e o a f a s t a m e n t o do t i t u l a r SARAM I TA 

M A C I E L D E ' C A R V A L H O , m a t r í c u l a n? 2 7 . 5 9 5 - 6 , q u e s e e n c o n t r a de f e r i a s r e g u 

l a m e n t a r e s n o p e r j o d o a q u i s i t i v o a 1993, de 1 3 . 0 1 a T l . 0 2 . 9 4 . 

P O R T A R I A Ne 7 4 / 9 4 de 17 de. J a n e i r o de 1994 

R E S O L V E : d e s i g n a r WEBBER MAGALHÃES MOURA, m a t r í c u l a nS 1 6 . 3 1 5 - 5 , p a r a r e s 

p o n d e r p e l o c a r g o , e s c o m i s s ã o , de S E C R E T Á R I O , s í m b o l o D A S - 2 , da S E T R A P S , 

d u r a n t e o a f a s t a m e n t o do t i t u l a r q u e s e e n c o n t r a de f e r i a s r e g u l a m e n t a r e s 

n o p e r í o d o a q u i s i t i v o a 9 3 / 9 4 , d e 0 5 . 0 1 a 0 2 . 0 2 . 9 4 . 

P O R T A R I A N? 7 5 / 9 4 de 17 de j a n e i r o de 1994 

R E S O L V E : ?de a c o r d o cbm o a r t i g o . 2 0 c , ' i n c i s o I I I da L e i 2 . 3 5 0 , d e 26 

de m a r ç o d e 1 9 7 9 ( E s t a t u t o dos F u n c i o n á r i o s P ú b l i c o s M u n i c i p a i s ) , c o n c e d e r 

a p o s e n t a d o r i a v.a SALOMÃO F E R R E I R A DE M O R A I S , m a t r í c u l a n? 2 . 0 5 1 - 6 , AGENTE 

DE L I M P E Z A U R B A N A , l o t a d o n a A U T A R Q U I A E S P E C I A L M U N I C I P A L DE L I M P E Z A UREA 

K A . 

P O R T A R I A NS 7 6 / 9 4 de 17 de j a n e i r o , d e 1 9 9 4 

R E S O L V E : n o m e a r PAULO A L \ E S F A R I A S F I L H O , m a t r í c u l a n ? 1 4 . 7 4 1 , p a c a e x e r , 

c e r o c a r g o , em comissão, de U0I<<RI ST A, s í m b o l o . D A I - I , da C o m i s s ã o P e r m a 

n e n t e de I n q u é r i t o , d a S E A P . . - { y , 

P O R T A R I A N? 7 7 / 9 4 de I 7 . d e j a n e i r o d e 1994 

R E S O L V E : c o n c e d e r , a p e d i d o , p e l o p r a z o de 02 ( d o i s ) a n o s , l i c e n ç a sem 

v e n c i m e n t o s , p a r a t r a t o d e i n t e r e s s e p a r t i c u l a r , a E D V A L D O P I N H E I R O DE 

L U C E N A , . m a t r i c u l a n « 4 - 0 2 0 , P R O F E S S O R N Í V E L S U P E R I C R , M A G . 9 0 3 - 1 , n í v e l 

4 , l o t a d o n a S E D E C , d e a c o r d o com o a r t i g o 1 3 6 , i n c i s o V I d a L e i n « . 

2 . 3 6 0 / 7 9 -

P O R T A R I A N- 7 8 / 9 4 d e 17 d e j a n e i r o d e 1994 

R E S f l L Y E : de a c o r d o c o m o a r t i g o 7 9 , i n c i s o I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o 

M u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a , c o n c e d e r a p o s e n t a d o r i a a J O S É B A R R E T O S E R R Ã O , 

m a t r í c u l a n? S . S 9 S , A U X I L I A R DE S E R V I Ç O S D I V E R S O S , n í v e l I I I , C l a s s e 1 0 1 

l o t a d o n a S E A D . 

P O R T A R I A NS 7 9 / 9 4 de 17 d e j a n e i r o d e 1994 

R E S O L V E : d e s i g n a r M A R L U C E C A V A L C A N T E C A R N E I R O , m a t r í c u l a n« 2 5 . 4 5 6 , p a r a , 

n a . q u a l i d a d e d e P r e s i d e n t e , c o m p o r a C o m i s s ã o d e R e g u l a r i z a ç ã o F u n d i á r i a , ^ 

d a S E T R A P S , d u r a n t e o a f a s t a m e n t o d o t i t u l a r q u e se e n c o n t r a d e f é r i a s re 

g u l a m e n t a r e s n o p e r í o d o a q u i s i t i v o a 9 2 / 9 3 , d e 0 3 . 0 1 a 0 1 . 0 2 . 9 4 . 

P O R T A R I A N5 8 0 / 9 4 d e 17 d e j a n e i r o d e 1 9 9 4 

R E S O L V E : d e s i g n a r V Â N I A L A C E R D A DA N Ó B R E G A , m a t r í c u l a nS I S . 3 3 0 - 0 , p a r a r 

p o n d e r p e l o c a r g o , em c o m i s s ã o , d e A S S E S S O R E S P E C I A L , s í m b o l o D A . S - I , d a 

S E T R A P S , d u r a n t e o a f a s t a m e n t o d o t i t u l a r . ' I V O N E I DE B E Z E R R A V I A N A , m a t r í c u 

n - 7 . 7 7 2 - 1 , d u r a n t e o a f a s t a m e n t o d o t i t u l a r q u e s e e n c o n t r a d e f é r i a s re 

g u l a m e n t a r e s , n o p e r í o d o - a q u i s i t i v o a 9 1 / 9 2 , d e 0 3 . 0 1 a 0 1 . 0 2 . 1 9 9 4 . 

P O R T A R I A NS 8 1 / 9 4 de 1 7 d e j a n e i r o d e 1994 

R E S O L V E : d e s i g n a r L U C I N E I D E A L Y E S V I E I R A , m a t r í c u l a nS 1 7 . 9 4 4 - 2 , p a r a r e s 

p o n d e r p e l o c a r g o , em c o m i s s ã o , d e . C O O R D E N A D O R DO FUNDO M U N I C I P A L DE SAÚDE 

s í m b o l o D A S - 2 , d a S E S A U , d u r a n t e o a f a s t a m e n t o d o t i t u l a r q u e s e e n c o n t r a 

d e f e r i a s r e g u l a m e n t a r e s , n o p e r í o d o a q u i s i t i v o a 1 9 5 3 , d e 1 7 . 0 1 a 1 5 . 0 2 . 

1 9 9 4 . 

P O R T A R I A N? 5 2 / 9 4 de 1 7 d e j a n e i r o de 1994 

R E S O L V E : d e s i g n a r J C S I LDA DE O L I V E I R A C A S A D O , m a t r í c u l a nS 1 2 . 2 2 5 , p a r i 

s p o n d e r p e l o c a r ^ g o , em c o m i s s ã o , d e D I R E T O R DA U N I D A D E DE A P O I O A D M U „ 

T I V 0 , s í m b o l o CK^-Z, d a S E S A U , d u r a n t e o a f a s t a m e n t o d o t i t u l a r q u e se en 

c o n t r a d e f e r i a s í í e g u I a m e n t a r e s n o p e r í o d o a q u i s i t i \ o a 9 1 / 9 2 , de 10.01 a 

o s . 0 2 . $ 4 . y' 

P O R T A R I A Na 5 3 / 9 4 de 17 de j a n e i r o de 1994 

R E S O L V E : d e s i g n a r H É L I O DE . S I J U E I R A F I G U E I R E D O , m a t r í c u l a nS 1 7 - 6 9 5 - 5 , 

p a r a r e s p o n d e r p e l o c a r g o , e » c o m i s s ã o , d e C H E F E DA S E Ç Ã O CE S A L Á R I O 

F A M Í L I A , s í m b o l o D A I - I , ' d a S E A D , d u r a n t e o a f a s t a m e n t o do t i t u l a r q u e s e 

e n c o n t r a de f e r i a s . r e g u I a m e n t a r e s n o p e r í o d o a q u i s i t i v o a 9 2 / 9 3 , d e 17-01 

a 1 5 . 0 2 . 9 4 . 

P O R T A R I A NS 8 4 / 9 4 de 17 de j a n e i r o d e 1994 \. 

R E S O L V E : d e s i g n a r R I T A DE C Á S S I A A L C Â N T A R A F E R R E I R A , m a t r í c u l a nS 4 . 9 9 9 - 0 

p a r a r e s p o n d e r p e l o c a r g o , e « c o m i s s ã o , d e C H E F E DA S E Ç Ã O DE R E G I S T R O , 

s í m b o l o D A I - I , d a S E A D , d u r a n t e o a f a s t a m e n t o d o t i t u l a r q u e s e e n c o n t r a 

d e f e r i a s r e g u l a m e n t a r e s n o p e r i o d o a q u i s i t i v o a 9 2 / 9 3 , d e 13.01 a 

I I . 0 2 . 9 4 - ' , ' 

P O R T A R I A NS 8 5 / 9 4 de 17 de j a n e i r o d e 1994 

R E S O L V E : d e s i g n a r R U E R I A B E S I Z G O U V E I A , m a t r í c u l a n ? 1 4 - 4 5 0 - 1 , p a r a r e -

p o n d e r p e l o c a r g o , em c o m i s s ã o , , d e D I R E T O R DO D E P A R T A M E N T O . D£ PLANEJAMEN>c 
M U N I C I P A L , s í m b o l o D A S - 2 , da S E P L A N , d u r a n t e o a f a s t a m e n t o do t i t u l a r q u » 

s e e n c o n t r a d e f e r i a s r e g u l a m e n t a r e s , no 1 p e r i o d o a q u i s i t i v o a 9 1 / 9 2 , de 

10.01 a 0 8 . 0 2 . 9 4 . ' 

P O R T A R I A NS 5 6 / 9 4 de IS de j a n e i r o d e 1 9 9 4 , 

R E S O L V E : de a c o r d o cbm o a r t i g o 4 0 , i n c i s o I I I , a l í n e a b , d a X o n s t i t u i ç ã o 

F e d e r a l , c o m b i n a d o c o m o a r t i g o 7 9 , i n c i s o I I I , a l í n e a b , d a L e i O r g â n i c a 

p a r a o M u n i c í p i o d e v J o ã o P e s s o a , c o n c e d e r a p o s e n t a d o r i a , a J 0 A N I T A GOMES 

A L V E S , m a t r í c u l a nS 5 . 4 2 2 - 1 , P R O F E S S O R . N Í V E L M É D I O , M A G . I . I ; n í v e l 3 , l o 

t a d o na S E D E C . 

P O R T A R I A NS 6 7 / 9 4 de 15 d e j a n e i r o de 1994 

R E S O L V E : d e s i g n a r M A R I A JOSÉ S I L V A DOS S A N T O S , m a t r í c u l a nS 2 4 - 3 0 2 - 7 , p a 

r a r e s p o n d e r p e l o c a r - g o , ear c o m i s s ã o , de C H E F E DA S E Ç Ã O PE ACOMPANHAMENTO 

E C O N T R O L E DA D Í V I D A , s í m b o l o D A I - 3 , d a S E P L A N , d u r a n t e o a f a s t a m e n t o d o 

t i t u l a r q u e sè e n c o n t r a de f e r i a s r e g u I a ó e n t a r e s n o p e r í o d o a q u i s i t i v o a 

9 2 / 9 3 , de 0 3 - 0 1 a 0 2 . 0 2 . 9 4 - , 

' P O R T A R I A NS 8 5 / 9 4 de IS de j a n e i r o de 1994 

R E S O L V E : d t s i g a n r J O S E F A F R E I R E MAROUES CA S I L V A , m a t r í c u l a n? I S . 3 1 3 - 0 , 

p a x á r e s p o n d e r p e l o c a r g o , e» c o m i s s ã o , dc A S S I S T E N T E DE G A B I N E T E , s í m b o -

d a C a ^ a C i v i l d o GA?I E N T E T O P R E F E I T O , d u r o n t e o a f a s t a m e n t o d o 

MAR I A ,li£ F Á T I M A GOME? DA N Í B R E G A , m a t r i c u l a n ? 2 3 , 1 4 0 - 1 , q u e s e e 

D A S -

c o n t r a de f e r i a s r e g u I a m e n t a r e s ( n o p e r i o d o a q u i s i t i v o a 9 2 / 9 3 , d e 17.01 

a 1 5 . 0 2 . 9 4 . 

P O R T A R Í A NS 8 9 / 9 4 d e I 5 d e J a n e i r o d e 1 9 9 4 

R E S O L V E : . d e s i g n a r S Y L V I 0 6 A S T 0 S DA S I L V A , m a t r í c u l a nS 8 . 2 6 1 - 9 , p a r a r e s 

http://0rg.ani.ca
http://I7.de
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p o n d e r p e l o c a r g o , « c o m i s s ã o , de . C H E F E DA S E Ç Ã O CE E X P E D I E N T E , s í m b o l o 

D A I - I . d a •Unidade d e A p o i o A d m i n i s t r a t i v o , d a S E A D , d u r a n t e o a f a s t a m e n t o 

d o t i t u l a r , p ê l o p r a r o . d e 3 0 ( t r i n t a ) d i a s , d e 0 6 . 0 1 a 0 5 . 0 2 . 9 4 . 

P O R T A R I A N « 9 0 / 9 4 d e I S d e ' j a n e i r o d e 1994 

R E S O t V E : e x o n e r a r ' A P A R E C I D A S T R O P P , m a t r í c u l a 2 S : 6 3 5 - 4 , d o c a r g o , em 

c o m i s s ã o , d e A s s i s t e n t e T é c n i c o , s í m b o l o D A S - 3 , da C o o r d e n a d o r i a C e n t r a l 

d e O r ç a m e n t o , d a S E P L A * . 

^ P O R T A R I A 9 1 / 9 4 d e I S d e j a n e i r o de 1994 

R E S O L V E : e x o n e r a r R I C A R D O JOSÉ A L E U O U E R O U E G A D E L H A , m a t r í c u l a nS 2 S . 6 S 0 - C 

d o c a r g o , em c o m i s s a o . d e A s s i s t e n t e T é c n i c o , s í m b o l o D A ; - 3 , d a C o o r d e n a d o 

r i a C e n t r a l d e O r ç a m e n t o , d a S E P L A N . 

P O R T A R I A N9 9 2 / 9 4 d e . l S d e j a n e i r o d e 1994 

R E S O L V E : d e s i g n a r ' J A I R . C A M I L O NEGRCMONTE DE A Z E V E D O , m a t r í c u l a n? 

2 7 . 3 0 6 - 6 , p a r a r e s p o n d e r p e l o c a r g o , em c o m i s s ã o , de C H E F E DA S E Ç Ã O CE S£R 

V I Ç O DE S E L E Ç Ã O A N I M A L , s í m b o l o D A S - 3 , d a S E C R E T A R I A 0 0 HE 10 A M B I E N T E , d u 

r a n t e o a f a s t a m e n t o do t i t u l a r q u e s e e n c o n t r a d e f e r i a s r e g u l a m e n t a r e s n< 

p e r í o d o a q u i s i t i v o a 9 2 / 9 3 , de & S . ' 6 Í a 0 1 - C 2 . 9 4 . 

P O R T A R I A N? 9 4 / 9 4 d e I S d e j a n e i r o d,e 1994 

R E S O L V E : d e s i g n a r 1NAL0O NER1S CA S I L V A , m a t r í c u l a n* 2 7 . 7 7 0 - 3 , p a r a r e s 

p o n d e r p e l o c a r g o , em C o m i s s ã o , de A D M I N I S T R A D O R DO PAROUE ARRUDA CÂMARA, 

s í m b o l o D A I - 1 , d a S E C R E T A R I A DO MEIO AME T E S T E , d u r a n t e o a f a s t a m e n t o do 

t i t u l a r q u e s e e n c o n t r a de f e r i a s r e g u l a m e n t a r e s n o p e r í o d o a q u i s i t i v o a 

9 2 / 9 3 d e 1 0 . 0 1 a O S.02 . 9 4 . . 

P — T A R I A K9 9 5 / 9 J d o 1 9 de j a n e i r o de 1994 

k ' L V E : d e s i g n a r M A R L E N E CABRAL DE L I M A , m a t r í c u l a n? 1 4 . 4 7 3 - 5 , - p a r a re.s 

p o n d e r p e l o c a r g o , em c o m i s s ã o de D I R E T O R PA D I V I S Ã O DE L E G I S L A Ç Ã O , P E S S O A L 

s í m b o l o D A S - 2 , d a S E A D , d u r a n t e o a f a s t a m e n t o d o . t i t u l a r q u e s o e n c o n t r a 

. f e r a i s r e g u l a m e n t a r e s n o p e r í o d o a q u i s ! t i v o a. 9 3 / 9 3 . de 1 7 . 0 1 a 1 6 . 0 2 . 9 4 -r e g u ! a y n i 

P O R T A R I A N? 96/94 d e I 8 d e j a n e i r o de 1 9 9 4 

R E S O L V E : d e s i g n a r J O S É H U V . E Í Í T Ò DO N A S C I M E N T O , m a t r í c u l a n « 1 1 . 6 3 2 - 7 , ". 

p a r a r e s p o n d e r p e l o c a r g o , e s c o m i s s ã o , de C H E F E DO S E R V I Ç O DE MUDAS £ 

S E M E N T E S , s í m b o l o D A S - 3 , d a S E C R E T A R I A 00 M E I O A M B I E N T E , d u r a n t e o 

a f a s t e a e n t o d o t i t u l a r . q u e se e n c o n t r a d e f e r i a s r e g u l a m e n t a r e s n o p e 

r í o d o a q u i s i t i v o a 9 2 / 9 3 , "de 1 0 . 0 1 a O S . 0 2 . 9 4 . 

P O R T A R I A 9 7 / 9 4 d e 1 9 d e j a n e i r o de 1 9 9 4 

•RESOLVE: d e s i g n a r N E L Í F E R R E I R A F O R T E , m a t r í c u l a n « 1 6 . 3 1 0 , p a r a r e s p o n 

d e r p e l o c a r g o , ea c o m i s s ã o , d e A S S I S T E N T E DE G A B I N E T E , s í m b o l o D A S - 3 , 

d a S E D E C , d u r a n t e o a f a s t a m e n t o d o t i t u l a r A L E X A N D R E LEMOS DE B A R R O S V.O 

R E I R A , q u e s e e n c o n t r a d e f e r i a s ' r e g u l a m e n t a r e s n o p e r i o d o a q u i s i t i v o a 

9 1 / 9 2 , de 1 9 . 0 1 a 1 7 . 0 2 . 9 4 -

A R I A N5 9 8 / 9 4 de 1 9 d e j a n e i r o - d e 1 9 9 4 

R E S O L V E : d e s i g n a r S U U N E MOTTA GRANGE I R O , m a t r í c u l a n « 2 6 . 9 1 0 - 7 , p a r a 

r e s p o n d e r p e J o c a r g o , em c o c i s s ã o , de D I R E T O R DA D I V I S Ã O DE P R O T O C O L ? GE 

R A L , s j n b o i . o D A S - 2 , d a S E A D , d u r a n t e . o a f a s t a m e n t o d o t i t u l a r q u e s e e n 

c o n t r a de f e r i a s r e g u I a r a e . n t s - e s n o p e r i o d o a q u i s i t i v o a 9 3 ' / 9 4 . d e 13.01 

a 1 2 . 0 2 . 9 4 - \ : ' 

P O R T A R I A N« 99/94 de 19 d e j a - i e i r o de ¡ 9 9 4 . 

R E S O L V E : d e s i g n a r C A R L O S A N T C N I 0 PE O L I V E I R A , m a t r í c u l a nS 2 5 . 4 5 4 - 1 , p a 

r a r e s p o n d e r p e l o c a r g o , , em c o m i s s ã o , de D I R E T O R DO D E P A R T A M E N T O DE COMU 

, K I C A Ç Ã 0 E. S E R V I Ç O S A U X I L I A R E S , s í m b o l o C A S - I , d a S E A D , d u r a n t e o a f a s t a 

m e n t o d ó t i t u l a r q u e s e e n c e - . t r a de f e r i a s r e g u l a m e n t a r e s n o p e r i o d o e q u j 

s i t j v o a 9 3 / 9 4 , de 2 0 1 . 0 1 a l > . 0 2 . 9 4 . 

P O R T A R I A N9 100/94 de 19 d e j a n e i r o d e 1994 

R E S O L V E : d e s i g n e r EDUARDO F A ! VA VARANDAS p a r o ' r e s p o n d e r p e l o c a r g o ' , e a cc 

m i s s ã o , de ASSESSOR E S P E 0 . I A L , s í m b o l o C A I - I , d a C o o r d e n a d o r i a de P r o c r a -

«ias E s p e c i a i s de P e s e n v o I v i r e n t o U r b a n e - C E P A C . , d u a r n t e o a f a s t a m e n t o do 

t i t u l a r A L E X A N D R E FORMIGA M A S T I N S , m a t r í c u l a n « 2 7 . 4 7 1 - 2 , cAje s e e n c e n i r , 

d e f e r i a s r e g u l a m e n t a r e s n o p e r í o d o a q u i s i t i v o a 9 3 / 9 4 , de 0 1 . 0 2 o 

0 2 . 0 3 . 9 4 . 

P O R T A R I A S? 101/94 de 20 d e j a n e i r o do i994 

R E S O L V E : d e s i g n a r L U Z I A MAR I X A R A Ú J 0 \IVRT I \ 5 , m a t r í c u l a n « 2 4 . 1 0 4 - 1 , p a r . 

n a q u a l i d a d e de P r e s i d e n t e , 

S E T R A P S , d u a r n t e o a f a s t a m o 

_ - ^ J * e n t a r e s , n o p e r t ocp. , a q u i s i 

« p o r a C o m i s s ã o S e t o r 

do t i t u l a r q u e s e 

c a 9 1 / 0 2 . . de 14-01 a I2.0J-.94. 

i t a ç ã o da 

•cu I 

r < - E S T A D O DA PARAlBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE J O Ã O P E S S O A 

L E I N* 1 5 W . DE 16 DE J V E I R O DE 1 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SISTEÍW MUNICIPAL1- \ 
DE IífCRfWÇÕES SOBRE A AIDS - SlffKA, E 
DA O P A S PROVlSfCIAS, 

A RISA DIRETORA DA CftttRA «JÍICIPAL! DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, FAZ SW£R QUE 0 PODER LEGISLATIVO DECRETA E PRCfttSA 
A SEffJWlE L E I : 

- ART. 1» - FICA CRIADO O SISTEMA KJfüCPrL' DE 
IfrORfKÇDES. S03£ A AIDS - SIfJSA, COM O OBJETIVO DE PROMOVER, EH HORÁRIO 
DE SERVI Ç0,'TRABALHO S I S T E M Á T I C O D E I N F O R W Ç Ã O E ESCLARECIMENTO D03 F U Í C I C N Á R I O S 

M U N I C I P A I S S3BRS AS MEDIDAS t f PREVEIIçÃo DA AIDS E DAS D c r t U S DOENÇAS SEXUALMEN

TE T R A N S M I S S Í V E I S . 

'§ 1*'- A EQUIPE DE TRABALHO QUE ATUARA JUNTO 

AO SIflISA SERÁ c x m i s T A POR FL^CIOTÍÂRIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

APTOS PARA INSTRUÍREM SC3RE. A SlNDROME DA I r t J N O D E F I C I Ê N C I A ADQUIRIDA - A I D S , 

E DEMAIS DOENÇAS SEXUALMENTE T R A N S M I S S Í V E I S . 

•» § 2* - Os TRABALHOS D È ^ R Ã O SER DESENVOLVIDOS 

DURANTE 0 EXPEDIENTE' NORMAL DE TRABALHO, ATUANDO DIRETAMENTE EM CADA DEPARTAMEN

TO E/OU REPARTIÇÃO PUBLICA f U N I C I P A L , A F I M DE QUE A TODOS OS SERVIDORES 

MUNICIPAIS SEJAM LEVADAS AS I ^ C R M A Ç O E S DE PREVENÇÃO t/OÚ COtOATE AO AVANÇO 

DAS DOENÇAS SEXUALMENTE T R A N S M I S S Í V E I S , 

5 3 * . - f ÍEDIANTE DETERMINAÇÃO DC CCOKENADOR 

GERAL, DO S W I S A OS TRABALHOS DE ESCLARECIMENTO E INSTRUÇÃO SOFISE A AIDS E 

DEVAIS DOENÇAS SEXUALMENTE T R A N S M I S S Í V E I S P O D E . R Ã O SER EXTENSIVOS A OUTROS 

SEGMENTOS, CUE NÃO O DO FUNCIONALISMO PUBLICO MUNICIPAL. 

ART. 2* - A CxxxiKivwo GERAL DO SÍMISA VIÇARÁ 

A CARGO DO TITULAR DA PASTA DA SAÚDE OU AQUELE POR ELE ESPECIALMENTE DESIGNADO, 

DESDE QUE PERTENCENTE AOS QUADROS 0 FUNCIONALISMC PUBLICO MUNICIPAL. 

PARÁGRAFO ÚNICO - F I C A A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE INCÚ3IDA D E . F O V E C E R TODO O MATERIAL DE APOIO NECÍSSÂRIO AO BOM 

E F I E L CUMPRIMENTO. DESTA L E I , SOB PENA DE RESPONSABILIDADE AQUELES QUE IMPEDIREM 

OU RETARDAREM. 0 D E S E I i V O L V I r c N T O DESSE SERVIÇO. 

ART, V - F I C A O PRECEITO MUNICIPAL INCUBIDO 

DE REGULAMENTAR A PRESENTE ÜEI NO PRAZO MÁXIMO DE 60 (SESSENTA) D I A S , CONTADOS 

DA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 

ART, ')* - REVOGADAS A S DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO, 

ESTA U S I EIITRA/IÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 

EM 3STE AVP.IRO DE 1994. 
rMilCIPpL1 DE m PESSOA, 

JCW) GCfíÇíX/vES IE AfORW SOSRIIiO 
. (2 S WCE-PRESIDENTÉ) 

http://praro.de
file:///IVRT
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E S T A D O DA PARAÍBA 
CÂNTARA MUNICIPAL DE J O Ã O P E S S O A 

LEI N» 1 550. DE 16 EE JANEIRO DE 1 99H. 

ESTABELECE k CSRIGATQRIEDADE DA D1VÚUGAÇR) 
DOS DIREITOS DO PACIENTE EE AIDS - SfcBRCfE 
DA WWODEFICIÔCIA ADQUIRIDA. 

A MESA* DIRETORA DA CÂMARA «HICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, FAZ SAEER QLE O PODER LEGISLATIVO KCRETA E PRCHJUGA 
A SEGUISTE L E I : 

. ART. 1 ! - FICAM AS EMPRESAS, INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 
E PRIVADAS E ASSOCIAÇÕES C I V I S , LEGALMENTE ESTABELECIDAS NO MUNICÍPIO, OBRI-GADAS 
À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 'ATERÃO Ã SAÚDE, OBRIGADOS A INFORMAREM OS DIREITOS 
DOS_ PACIENTES DE AIDS - SÍlffiRÇKE DA IMUNODEFICIÊNCIA ADQUIRIDA A TODOS OS 
USUÁRIOS DE SEUS SERVIÇOS. 

PARÁGRAFO ONICO - O CUMPRIMENTO DO OJE DISPÕE 
ESTE ARTIGO PODERÁ SE DAR DAS SEGUINTES FORMASiv. 

I - ATRAVÉS DA EXPOSIÇÃO DOS DIREITOS DO PACIENTE 
EM LUGAR VISÍVEL', NO 'HALL* DAS EMPRESAS, INSTITUIÇÕES PUBLICAS E PARTICULARES 
E DE ASSOCIAÇCES C I V I S PRESTADORAS DE SERVIÇO DE SAÚDE; 

I I " ATRAVÉS DE PUBLICAÇÕES ENTREGUES AO PACIENTE, 
DIRETAMENTE OU ATRAVÉS DE PESSOA RESPONSÁVEL, NO ATO DA CONSULTA OU ATENDIMENTO; 

I I I - ATRAVÉS DE INFORMAÇÃO VERBAL A SER PRESTADA 
PELOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE OU DE PESSOA ESPECIALIZADA NA ATIVIDADE DE INFORMAR 
SOBRE OS DIREITOS DO PACIENTE; 

IV " ATRAVÉS DE PUBLICIDADE EDUCATIVA, VEICULADA 
PELO PODER PÚBLICO MUNICIPAL, NOS MEIOS TELEVISIVOS, RADIOFÔNICOS E WRESSOS 
JORNALÍSTICOS. 

ART, 2* - 0 NÃO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NESTA 
L!EI é PASSÍVEL DE MULTA, COMO INFRAÇÃO,' SEM PREJUÍZO DAS DEMAIS COMINAÇÕES 
LESAIS. 

ART. 3* - A FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
QUE DISPÕE ESTA ÜEI É DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL D E S A Ú D E , 
DIRETAMENTE OU ATRAVÉS DJ CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ART. <i* - 0 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REGULAMENTA
RÁ ESTA L E I NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, CONTADOS DA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO. 

ART. 5' - REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO, 
ESTA D E I ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA BH SUA PUBLICAÇÃO. 

EM 16 DE JWEIRO DE 1 9 * . 
PESSOA. 

" Í SILVA FILHO 
:IR0 SECRETÁRIO) ' 

ESTADO p A PARAlBA 
C Â M A R A MUNICIPAL DE J O Ã O P E S S O A 

LEI N* 1 551, BE 16 DE JA'CIRO DE 1 9 3 ) . 

DISPÕE SOBRE O ESTABEL£CI¡'€KTO DE 

NORMAS GERAIS RARA OS PROCEDlíENTOS 
MÉDICOS NO ATEJDIMENTO E f f l TRATAMENTO 
DOS PACIENTES COM AIDS E/OU SOROPOSITI-
VÜS E DECLARA OS DIREITOS GERAIS 
DOS PORTADORES DO J?IV. 

A MESA DIRETORA DA CÃWA MLÍ1ICIPAL! DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAlBA, FAZ SABER QUE Ô PODER LEGISLATIVO DECRETA E PROMULGA 
A SEGUINTE L E I : 

ART, 1* - 0 ATENDIMENTO. MÉDICO PROFISSIONAL 
A PACIENTES E INDIVÍDUOS PORTADO-£S DO VÍRUS DA IMUNODEFICIÊNCIA HUMANA É 
UM IMPERATIVO MORAL DA PROFISSÃO MEDICA, SENDO VEDADA A SUA RECUSA POR QUALQUER 
MEDICO.' 

ART. 2' - 0 IMPERATIVO CONSTATO DO ARTIGO 
ANTERIOR É EXTENSIVO AS INSTITUIÇÕES ASSISTENCIAIS DE QUALQUER NATUREZA. 

ART. 3* - 0 DIAGNOSTICO DE AIDS. POR S I só. 
NÃO J U S T I F I C A O I S O L V E N T O , 0 CONFINAMENTQ, A QUARENTENA OU QUALQUER T I P O 
DE DISCRIMINAÇÃO DO PACIENTE. 

ART. 1* - i RESPONSABILIDADE DO MEDICO, DOS 
DEMAIS PROFISSIONAIS DE SAUDT, DA INSTITUIÇÃO E DE SEU DLRETOR TÉCNICO, 6ARANTIR 
A PRESERVAÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA PORTADORA DO VÍRUS DA AIDS.- -

ART. 5' - EM NESÍ IH CASO OS EXAMES DE RASTREAMEN-
TO DO VÍRUS HIV PODEM SER PRATICADOS COMPULSORIAMENTE. OS TESTES DE AIDS 
DEVERÃO SER USADOS EXCLUSIVAMENTE PARA FINS DIAGNÓSTICOS, PARA QUALQUER T I P O 
DE CONTROLE DE TRANSFUSÕES E TRANSPLANTES, BEH COMO PARA ESTUDOS EPIDEMOLOGICOS 
E NUNCA PARA QUALQUER TIPO DE CONTROLE L I PESSOAS OU POPULAÇÕES. 

• PARÁGRAFO ÚNICO - EM TODOS OS CASSS OS INTERESSA
DOS DEVERÃO SER INFORMADOS DOS RESULTADOS, POR PROFISSIONAL COMPETENTE. 

ART, 5' - 0 SEGREDO MÉDICO QUE LIGA OS P R O F I S S I V ' 
H A I S ENTRE S I E CADA MEDICO COM SEU PACIENTE, DEVE SER ABSOLUTO, NOTADAMENTE 
RESGUARDAM EM RELAÇÃO AOS EF-PRE&ADORES E AOS SERVIÇOS PÚBLICOS, N03 TERMOS 

DA L E I . , 

PARÁGRAFO ONICO - A QUEBRA DE SIGILO SOMEIÍTE SERÁ 
PERMITIDA OUANDO HOUVER AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DO PACIENTE OU APÓS O CUMPRIMENTO 
DO DEVER LEGAL (NOTIFICAÇÃO DE AUTORIDADE SANITÁRIA E PREENCHIMENTO DE ATESTADO 
DE ÓBITO) , OU, AINDA, POR JUSTA CAUSA (PROTEÇÃO DA VIDA DE TERCEIROS), COMUNI
CANTES S E X U A I S OU M E M B R O S DE GRUPOS DE USO DE DROGAS ENDOVENOSAS QUANDO 
O PRÓPRIO "PACIENTE RECUSAR-SE A P R E S T A R INFORMAÇÕES DE SUA CONDIÇÃO DE INFECTA
DO, \ 

ART. 7' - £ DE RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO PÚBLICA 
OU PRIVADA E DE SEU DIRETOR TÉCNICO GARANTIREM E PROMOVEREM Á INTERNAÇÃO 
E TRATAMENTO DOS PORTADORES D E AIDS, QUANDO HOUVER INDICAÇÃO CLINICA PARA 
TAL, 

ART. 8' - í D V RESPONSABILIDADE DO DIRETOR TÉCNICO 
ou DO DIRETOR MÉDICO DAS- INSTITUIÇÕES INTERMEDIADORAS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
D E QUALQUER NATUREZA, INCLUSIVE SEGURADORAS, A AUTORIZAÇÃO DE INTERNAÇÃO, 
A MANUTENÇÃO DO CUSTEIO DO TRATAMENTO E A AUTORIZAÇÃO P A R A EXAMES COMPLEMENTA
RES DOS PACIENTES A S S O C I A D O S OU SEGURADOS PORTADORES DE AIDS. 

• ART. S 1 - 0 MÉDICO NÃO PODERÁ TRANSMITIR INFORMAÇÕES 
SOBRE A CONDIÇÃO D E P O R T A D O R DO v í f t U S DA AIDS D E OJAL0UER PACIENTE, MESMO 
QUANDO SUBMETIDO A N O R M A S DE TRABALHO EM SERVIÇO PUBLICO OU PRIVADO* SALVO 
NOS CASOS PREYISTOS EM L E I , ESPECIALMENTE QUANDO DISSO RESULTAR PROIBIÇÃO 
D A INTERNAÇÃO, A INTERRUPÇÃO OU .LIMITAÇÃO DO TRATAMENTO OU TRANSFERENCIA 
DOS CUSTOS PARA O PACIENTE OU À SUA F A M Í L I A . . 

ART. 10 - As INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS FICAM . 
OBRIGADAS A DESENVOLVER PROGRAMAS INTERNOS D E ATUALIZAÇÃO DO SEU CORPO D E 
FUNCIONÁRIOS EM RELAÇÃO À A I D S , ASSIM COMO P R O M O V E R TREINAMENTO E ORIENTAÇÃO. 
QUANTO AOS CUIDADOS DO MANUSEIO E UTILIZAÇÃO DE MATERIAL BIOLÓGICO. 

ART, 11 - 0 ATENDIMENTO A QUALQUER PACIENTE, INDEPEN
DENTE D E SUA PATOLOGIA, DEVERÁ SER EFETUADO D E ACORDO COM A S NORMAS UNIVERSAIS 
DE BIOSESURA.NÇA RECOMENDADAS PELA ORGANIZAÇÃO M J N I D I A L D E SAÚDE - {MS. E 
PELO N l M S T É n i O DA S A Ú D E - RS, RAZÃO PELA QUAL NENHUMA INSTITUIÇÃO PODERÁ 

ALEGAR FALTA DE CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA PRESTAR A ASSISTÊNCIA DE QUE 
J?ÂTA ESTA L E I . . 

PARÁGRAFO ONICO. - As INSTITUIÇÕES DEVERÃO PROPICIAR 
AO MÉDICO E DEMAIS MEMBROS DA EQUIPE DE SAÚDE, CONDIÇÕES D Í G N A S E TÉCNICAS 
PARA O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO, O QUE ENVOLVERÁ OS RECURSOS PARA A SUA PROTEÇÃO 
CONTRA A INFECÇÃO, 

ART. 12 - TODAS AS PESSOA TEM DIREITO À INFORMAÇÃO 
CLARA, EXATA, CIENTIFICAMENTE FUNDADA SOBRE A AIDS,. SEH NENHUM T I P O DE RESTRI
ÇÃO. 

PARÁGRAFO ONICO - 0 ACESSO A INFORMÇÕES CLARAS E 
ESPECÍFICAS SOBRE SUAS CONDIÇÕES DE SAÚDE É UM DIREITO DE TODOS OS PORTADORES 
DO VÍRUS DA A I D S . 
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ART. 1 3 - TODO POSTADOS DO VIRUS DA AIDS TEM DIREITO 
À CONTINUAÇÃO DE SUA VIDA C I V I L » PROFISSIONAL, SEXUAL E AFETIVA- SENDO EXPRES
SAMENTE VEDADAS TODAS AS AÇÕES CUE POSSAM RESTRINGIR SEUS DIREITOS COMPLETOS 
À CIDADANIA, 

ART. W - TODA PESSOA PORTADORA DO VÍRUS DA AIDS 
TEM DIREITO DE COMUNICAR SEU ESTADO DE SAÚDE OU O RESULTADO DE . SEUS TESTES 
SOMENTE ÀS PESSOAS OUE DESEJAR, 

PARÁGRAFO ÚNICO - NINGUÉM PODERÁ FAZER REFERENCIA 
À DOENÇA DE ALGUÉM, PASSADA OU FUTURA, OU AO RESULTADO DE SEUS TESTES PARA 
Â AIDS SEM O- CONSENTIMENTO DA PESSOA ENVOLVIDA, SENDO ASSEGURADA A PRIVACIDA
DE DO PORTADOR DO VIRUS POR TODOS OS SERVIÇOS MÉDICOS E ASSISTENCIAIS, 

ART. 15 - í UM DIREITO DE TODA A COLETIVIDADE RECEBER 
SANGUE OU HEMODERIVADOS» ÓRGÃOS OU TECIDOS CJE TENHAM SIDO RIGOROSAMENTE 
TESTADOS P A R A O H I V , 

ART. 16 - TODO PORTADOR DO VÍRUS DA AIDS TEM O DIREITO 
Ã PARTICIPAÇÃO EM TODOS OS ASPECTOS DA VIDA SOCIAL, 

.PARÁGRAFO ONICO É CONSIDERADA .DISCRIMINATORIA 
E PUNIDA POR U E I , TODA AÇÃO OUE TENDA A RECUSAR AOS PORTADORES DO 'VÍRUS 
U M EMPREGO, UM ALOJAMENTO» U M A - A S S I S T Í N C I A OU PRIVA-LOS DISSO, OU "AINDA, 
SUE TENDA A RESTRINGI-LOS NA PARTICIPAÇÃO DE ATIVIDADES "COLETIVAS, ESCOLARES 

_E MILITARES. " * 
ART. 1 7 - NINGUÉM TEM Õ DIREITO DE RESTRINGIR A 

LIBERDADE OU OS DIREITOS DAS PESSOAS PELO ÚNICO MOTIVO DE SEREM PORTADORES 
DO H I V , QUALQUER QUE SEJA SUA RAÇA, SEXO, NACIONALIDADE» RELIGIÃO, IDEOLOGIA 
OU ORIENTAÇÃO SEXUAL, 

ART, 1 8 - 0 PODER EXECUTIVO Í I N I C I P A L REGULAMENTA
RÁ 03 DISPOSITIVOS CASÍVEIS DESTA L E I I O PRAZO MAXIMO C€ 60 (SESSENTA) DIAS, 
CONTADOS DA DATA DC SUA PUBLICAÇÃO. 

ART, 19 - 0 NÃO CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NESTA 
L E I ACARRETARÁ, REPRESENTAÇÃO CRIMINAL CONTRA CS - INFRATORES, ms TERMOS - DO 
CÓDIGO PENAL BRASILEIRO E DEHMS COMINAÇÕES LEGAIS,. 

ART. 20 - REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM cãrraÃRio, 
ESTA L E I ENTRARÁ EH VIGOR HA DATA DE SUA PU^JLICACAO, 

MANTENHA A CIDADE LIMPA 

POVO DESENVOLVIDO 

Ê POVO LIMPO 

Colabore com a Administração 

Municipal. Não 

deposite lixo em terrenos baldios 


